
LEI N° 827/2001 

De 04 de Maio de 2001 

Dispõe Sobre: Altera Lei 774/2.000 

DIVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA, Prefeito 
Municipal de Sandovalina, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a 
seguinte Lei, 

Artigo 1° - O Artigo 1.° da Lei 774/2.000 passará a 
ter a seguinte redação .  

"Artigo 1 ° - O Perímetro Urbano deste Município 
de Sandovalina fica delimitado num raio de 8.000 
metros a partir do marco inicial da cidade." 

Artigo 2° - Esta Lei entrará em Vigor na data de 
sua publicação. revogadas as disposições em contrário 

Sandovalina, 04 de Maio de 2001 

•■••••..,", 

Diunlbo fereira ht (Oliveira 
Prefeito Ifittuiciput 

Registrada e P 	 data supra . 
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